
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.º Goiânia, 

PORTARIA Nº 83/86 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goi 

ds, Desembargador ULDERICO GERALDO RORIGUES, no uso de suas 

atribuições legais e, tendo em vista o que resolveu o Egré- 

gio Tribunal em sua sessão de 05 do corrente mês, 

RESOLVE: 

Dispensar, a pedido, o Sr. Sebastião Martins Ferreira, das 

funções de Escrivão Eleitoral da 16º Zona de ITUMBIARA - GOIÁS, e 

designar, em substituição ao mesmo, o Sr. CARLOS ANTÔNIO ANDRADE º 

SILVA, escrevente do Tabelionato do 3º Ofício da Comarca de Itumbi 

ara-Go, para exercer ag referidas funções, 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE, 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 13 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 

1.986 
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Dese ULDERICO GERALDO RODRIGUES 

Presidente 

  


